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                                                                        DECRETO Nº 594/2016 

 
Dispõe sobre Estabilidade Econômica de 
servidor. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições, à vista do parecer da Procuradoria Geral do Município e demais elementos 
constantes do Processo Administrativo nº 5184/2016; 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Reconhecer o direito a Estabilidade Econômica, a ser calculada sobre o valor do 
Símbolo DAS-5, atribuída a servidora JOSEFA MANGABEIRA, Assistente 
Administrativo, matrícula nº 4254, do Quadro Permanente da Secretaria Municipal de 
Administração, nos termos do artigo 51, da Lei nº 601/2001 c/c o artigo 3º da Lei nº 
653/2003. 
 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor a partir de 01 de julho de 2016. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 30 de junho de 2016. 
 
 
 
JOSÉ EDUARDO MENDONÇA DE ALENCAR 
PREFEITO 
 
 
 
ADOLFO CEZIMBRA TAVARES NETTO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
 
 

 

 


